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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O 55/20"^ 8 i
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.°06(;/2018 - CO^EL

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano

de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 15.646.005/0001-38, neste ato representado

pelo secretário Municipal de Assistência Social, o Sr. JOSÉ ALFREDO MENEZES FILHO, brasileiro,

contador, inscrito no CPF sob o n.° 778.9 32.385-00j RG n.® 861170920 SSP/BA, residente e domiciliado na

Rua Quintino Bocaiúva, n.® 26, Centro, A.!agoinhas r- Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO e a LICITA

DiSTRÍBÜIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EilRElil- EPP, iascriía no GMPJ sob número 21.278.884/0001-

10, Rua Vereador João Claro, n- 219, Aracaju/St:, ne,sía ato representada por MARCOS PAULO DE

ALMEIDA LIMA, RG n.» 31672833, CPÍ- sob o no' 0207292S571 doravante denominada PROMITENTE

FORNECEDOR, fomializam o presente Ata de ii(3gi.stro de Preços (ARP), decorrente da licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^ 066/1/018, oriundo do processo administrativo N® 7868/2018,

a qual se constitui em documento vincuiativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei

n® 8.666/93 e o Decreto Municipal n® 4.269/2015, sryundo as cláusulas e condições a seguir.

1) OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as clausuiaa e condições gerais para a AQUISIÇÃO DE

AR CONDICIONADO E CORTINA DE ilR PARA ADÉbuAÇÃO DA SEDE DO CADÚNICO E DEMAIS
PROGRAMAS SOCIAIS NO MüNíCÍPÍO DE Aí, AGÒÍNWAS/BAHÍA, conforme Anexo I do Edital da

licitação em epígrafe.

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO ■UMJ QTD táARCA 1 VALOR UNIT. VALOR TOTAL

t

Cortina de AR de 0,S0 Cm: Com Gonlroie
remoto e 220v. A conina de ar deve possuir
capacidade de produzir baireira de ar de alia
velocidade, dividindo o interior/e;<terior do
ambiente com baixo ruído 'e economia de
energia. Deve atender a NBR 50005 - 1 e
Serie NBR 60335-2-80 da ABNT, que visam a
prevenção de acidentes e relacionados aos
riscos elétricos, mecânicos, térmicos, dó fogo
e radiação dos aparelhos.õarantia Mínima de
12 meses. '

UND 2
AGRATTO

CA.R09
P.$

<181,00
R$

962,00

2

Cortina de AR de 1,20 m; Com cçntrole
remoto e 220v. A cortina de ar dèvt pDssuir
capacidade de produzir barreira de ar de alt.a
velocidade, dividindo o lnterior/ext:-5ridr do
ambiente com baixo ruído e econproia de
energia; Deve atender a NBR 60005' - t e
Serie NBR 60335-2-80 da ABNT, que vL;am a
prevenção de acidentes e'relacionados aos
riscos elétricos,-mecânicos, térmicos, da fogo
e radiação dos apareihos.Garantia Mínima de
12 meses. r ■

ÜNfi

//V
'"/bSBATTO

C^.12
R$

642,90
R$

3.214,50

pt.i.J
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3

APARELHO AR CONDICIONADO - tipo split,
de parede, unidade Interna hprizontal,
capacidade de refrigeração de 9.000 BTU/h,
220 volts, função de desumidifioação,
controle remoto sem fio, baixo nível de ruído,
com selo PROCEL classe A, garantia rnínima
do fabricante de 01 ano, prestada no Estado
da Bafiia.

UNO 12

AGRATTO

SPLIT ONE

ACS9F-R4

R$ 1.350,00
R$
16.200,00

4

APARELHO AR CONDICIONADO - tipo split,
de parede, unidade interna tiorizontal,
capacidade de refrigeração de 12.000 BTU/fi,
220 volts, função de desumidificação,
controle remoto sem fio, baixo nível de ruído,
com selo PROCEL classe A, garantia mínima
do fabricante de 01 ano, prestada nó Estado
da Bahia.

UNÍi 8

AGRATTO

SPLIT ONE

ACS12F-R4

R$ 1.723,30
R$
13.786,40

5

APARELHO AR CONDICIONADO - tipo split,
de parede, unidade interna horizontal,
capacidade de refrigeração de 24.000 BTU/h,
220 volts, função de desumidificação,
controle remoto sem fio, baixo nível de ruído,
com selo PROCEL classe A, garantia mínima
do fabricante de 01 ano, prestada no Estado
da Bahia. ;

ÜND

1

8
ELGIN

HLFI24B2FA
R$ 2.330,00

R$
18.640,00

6

APARELHO AR CONDICIONADO - tipo split,
de parede, unidade interna horizontal,
capacidade de refrigeração de 48.000 BTÜ/h,
220 volts, função de desumidificação,
controle remoto sem fio, baixo nível de ruído,
com selo PROCEL classe A, garantia mínima
do fabricante de 01 ano, prestada no Estado
da Bahia.

ÜND

f.

2
ELGIN

PEFI48B2NA
R$ 5.033,00

R$
10.066,00

VALOR TOTAL R$ 62.868,90

1.2 Os preços do PROMITENTE FORNEiCEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados

registrados para fins de cumprimento deste instruiviento e da(s) futura(s) Gontratação(ões) que venha(m) a

serfirmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO.

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação da

Ata de Registro de Preços na imprensa.oficial.

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1 Os órgãos ou entidades da Administração jPública Munióipal direta./autárquica e fundacional, fundos

especiais e demais entidades controladas peio poder /Executivo l/unicipal, que participaram dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços

Preços a integrarão.

içados no j^eâmbulo desta Ata de Registro de

Pf.i.j

VISTO
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3.2 Os órgãos participantes deverão:

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados:

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato.

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado.

4. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos

especiais e demais entidades contrÓiádas pelo , poder Executivo Municipal que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal n'' 4.269/2015, que não

integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao órgão Gerenciador anuência a sua adesão.

4.1.1 O pedido de utilização da Ata de Registro tíe preços deverá ser consultado ao órgão gerenciador da

Ata para manifestação sobre a possibilidade cie adesão, devidamente formalizado por escrito pela

Autoridade competente do órgão solicitante.

4.2 Cabe ao fornecedor beneficiáno Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pelo não fomecimgnto decorrente de adesão, aceitação ou desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos

participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais refeienciadas neste item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgiáos participantes.

4.3.1 O total de utilização de cada item não pcderá exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente

registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata.

4.5 Após a autorização do Órgão gèiénciádòr, | a órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, obseriado o prazo de vigência da ata.

4.6 Compete ao órgão nãó participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampja defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de ciáusáias contrà\iáis, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocprrências ao órgão gerençiador.

4.7 Compete ao órgão não párticijjante 'a respon^iiidade de §âimplemento das obrigações
contratuais.

5. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENÒiADOR ■

Pfl.j
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5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos ps atos de controle e de administração do SRP, e ainda o

seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços de todos os órgãos e entidades da Administração Direta e

indireta. '

b) Conduzir eventuais renegociações dos preçoij registrados;

0) Encaminhar para PROJU (Procuradoria Gi?ral do Município) as Informações necessárias para a

instrução do processo administrativo para providêtioias cabíveis quando do descumprimento do pactuado na

Ata de Registro de preços ou das obrigações conti atuais, em relação às suas próprias contratações.

d) Celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema de registro de preços.

e) Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações.

f) Colher as assinaturas e providenciar a imedi£ita publicação da Ata de Registro de Preços, bem como

das possíveis alterações na imprensa oficial.

g) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para entrega do objeto

deste edital, quando necessário.

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, com

relação ao objeto desta Ata.

1) Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

j) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

6. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR

6.1 Quando incluído na Ata çle Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos

contratuais nas condições estabelecidas no ato ;convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata,

quando convocado.

6.2 Manter durante a validade da Ata de Ftegistro de Preços todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

6.3 Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que Integram esta Ata de

Registro de Preços, independente de trânscrição. .

6.4 Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução dos serviços

contratados, sem nenhum ônus adicional a SEMAS;

6.5 Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;

6.6. Responsabilizar-se pela estrita observância das norm^de seguranç^ interna, bem como atender ás
normas e portarias sobre segurança e saúde no; trabalhas providenciai/os seguros exigidos em Lei, na
condição de única responsável por acidentes e •danos que eventuajj^ente causar a pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execu/ão dos serviço^

pn.j
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6.7. Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto da Ata;

6.8. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação

social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto da Ata;

6.9. Efetuar o pagamento de todos os impostos, téccas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem

a incidir sobre o objeto da Ata;

6.10. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata e de acordo com as necessidades do

Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível díi qualidade, visando manter a eficiência e eficácia dos

serviços prestados;

6.11. Executar os serviços com equipartientos e vestuário apropriados, respeitando as normas referentes à

segurança e acidente do trabalho; 1

6.12. A Contratada deverá facilitar, por todos òs meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização,

permitindo o acesso aos serviços em execução, t-çm como atendendo prontamente as solicitações que lhe

forem efetuadas;

6.13. Manter, durante toda a execução do serviço,: em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.14. Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá

especificar a conta corrente através da qual s.erão efetuados os pagamentos devidos, ressaivando

que a instituição financeira mantenedora da refirrida conta será indicada peia Secretaria Municipal da
J

Fazenda.

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGIÍ.VTRO DE PFjiSÇOS

7.1 Toda vez que for constatado através de pesrjuisa de preços, que os valores registrados na Ata de

Registro de Preços estão divergentes daqueles priilicados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá:

7.1.1 Revisar os itens com preços superiores ou Inferiores aos praticados no mercado, na forma dos

Art.14 e Art. 15 do Decreto Municipal n» 4.269/2015

7.1.2 A Ata de registro de Preços será revogada na ocorrência do disposto no §4® do Art. 14 e §2® do Art. 15

do Decreto Municipal n® 4.269/2015 1

7.2 A revisão dos preços registrados na hipótese <1 e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, no casos previstos no art. 65;'inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, deverá ser realizada mediante

comprovação oficial, fundamentada eiácelta pela Administração Muni^

7.3 O PROMITENTE FORNECEDOR deverá denionstrar de maiwa clara à composição do preço de cada

item constante de sua proposta, através de Planilha de Custo^coritendo: ás parcelas relativas à mão-de-
obra direta, demais insumos, encargos .em geral, liicro e partidp^ãc percemual em relação ao preço final.

VISTO
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7.4 A não apresentação da Planilha de Ci/írtos Impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de
Preços de proceder às futuras revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar equilíbrio

econômico-financeiro.

7.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar as

alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova

composição do preço.

7.6 No caso do detentor do Registro de Preijos ser revendedor ou representante comercial deverá

demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das

parcelas relativas ao valor de aquisíçã,o do produío com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em

gerai, lucro e participação percentual de cada item'em relação ao preço final (Planilha de Custos).(NÃO SE
APLICA A ESTE CERTAME)

7.7 A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço

expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração

seqüencial, para instrução de pedidos de revisão cie preços.

7.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado

dentre empresas de reconhecido porte mercantil,, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela

própria unidade ou por instituto de pesquisa, utiiiz.t:ndo-se, também, de índices setoriais ou outros adotados

pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou Indeferimento da alteração solicitada ser

instruída com justificativa da escolha do critério à memória dos respectivos cálculos, para decisão da

Administração no prazo de 30 (trinta) dias.

7.9 O percentuai diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação,

devidamente apurado, e os propostos pela Deteriora do Registro de Preços, será mantido durante toda a

vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico

durante a vigência deste registro.

7.10 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da deliberação

na imprensa oficial.
X  'i

7.11 É vedado ao PROMITENTE, FGRNECEDOFl interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

7.12 É vedado efetuar acréscimos nós quantitativos fixados peia Ata de Registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a á&x contratadá da seguinte forma:

mensalmente, conforme fornecimento, exclusivaiviente através de rédito em coma especificada peio
credor e mantida em instituição financeira in'dicada pela SEF. fconformg Decreto Municipal n®

Pt

VlSTü
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4.914/20181. no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.

8.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso

do prazo de pagamentos será interrompido, reinjciando-se sua contagem a partir da data em que estas

forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

8.3 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA,

através de Nota Fiscal, em duas viasj com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na

sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos tiábeis, nas formas previstas no art.

62 da Lei 8.666/93 e recebimento Nota de Empenlío,

8.4 A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá estar

vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei.

9. DO PRAZO DA ENTREGA E INSTALAÇÃO DfJS EQUIPAMENTOS:

9.1 A empresa vencedora do certame possuirá ojíprazo de 5 (cinco) dias úteis após emissão de ordem de

fornecimento ou nota de empenho, para promovei a entrega dos aparelhos de ar-condiclonado.

9.2 A empresa vencedora do certarhe possuirá o prazo de 5 (cinco) dias úteis após emissão de ordem de

fornecimento ou nota de empenho, contados da data da entrega dos equipamentos, para promover sua

completa instalação, para que os equipamentos estejam em perfeitas condições de uso ao finai

desse prazo.

9.3 A instalação dos equipamentos compreende a realização das obras de natureza civil, elétrica e

hidráulica necessárias à instalação e ao perfeito funcionamento dos equipamentos.

9.4 A instalação dos equipamentos compreende, ainda, o fornecimento de todos os materiais necessários

para a perfeita instalação dos equipamentos, tais como fios, cabos, mangueiras, suportes, parafusos,

buchas, tomadas, disjuntores, etc. .

9.5 A CONTRATADA fornecerá garantia em ifeiação aos serviços prestados para instalação dos

equipamentos de ar-condicionado objete do presente certame, de, no mínimo, 01 (um) ano de duração.

9.6 A Contratada se responsabilizará pelo fornecirnento, sem ônus para SEMAS - Secretaria Municipal de

Assistência Social, de todo o material de consumo instrumental, equipamentos de proteção — EPPs,

ferramentas e demais aparelhagens necessárias |sara a execução dos serviços.

10. LOCAL DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os equipamentos objeto do presente certame devem ser entregues ejnáíalados^a sede do órgão
licitante. Secretaria Münicipal de Assistência Social - SEMAS: Rua SçVerino Vieira, p- 1077, Centro,

Alagoinhas - Bahia, CEP: 48005-480.

10.2 A entrega dos equipamentos dévèram ser efetuada pela Coçtírat:
solicitação da secretaria solicitànte.

, de foripfa fracionada,conforme

Pt
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11. PENALIDADES

11.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o município, sendo descredenciado do cadastramento de

fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e terá seu registro cancelado, além de sanções civis e

criminais, após prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o contraditório, quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro dé(preços;

b) Recusar-se a retirar a Nota de Empenho eu documento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

o) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação:

d) Não mantiver a proposta;

e) Deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;

f) Fraudar a execução do instrumentOiContratual;

g) For declarado inidôneo para licitar ou contratar pom a Administração pública;

h) Cometer fraude fiscal. ;

11.2 Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas responsabilidades na execução do objeto,

as quais prevalecerão até a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia do produto, quando for o

caso.

11.3 A FORNECEDORA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às penalidades

previstas na Lei Federal n.® 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civii e

criminal.

11.4 A FORNECEDORA após regular apuração-pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos

assumidos estará sujeito à aplicação das següintê= penalidades:

11.4.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

11.4.2 Multa por atraso imotivado dodornecimentd. do produto, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0.3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho

ou documento correspondente: 10% a 15% sobre õ valor da fatura do fornecimentgjde-pfqduto;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos ein que haja o cancelampáto da nota j de empenho ou

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do íornecimento/fo produto.

11.4.3 Suspensão nos prazos atiaixo definido s:

a) de até 03 (três) meses quandc incidir 02 (duas) vezes em atrá^,\por mais de/5 (quinze) dias;

VISTO
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de até 12 (doze) meses quarido praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da contratação, no

âmbito da Administração Púbiica Municipal. ^

11.4.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e inulta. sobre o valor global da Nota de Empenho ou documento

equivalente, a depender do prejuizo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a

20%, sobre o valor da Nota de Empenho ou docurnento equivalente;

b) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa

de 10% a 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente:

c) adulterar ou alterar as características: físicas, químicas ou biológicas do produto fornecido: multa de 20%

sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente e suspensão do direito de iicitar e contratar

com o município pelo prazo de até cinco ános; j,

d) entregar, como em boiri estado òu verdadeiro, produto faisificado, furtado, deteriorado ou danificado:

muita de 20% sobre o valor da Nota dè Empenho ou documento equivalente; e suspensão do direito de
I'

licitar e contratar com o município pelo prazo de até cinco anos;

e) entregar produto que cause dano à Adrhioistração ou a terceiros, devidamente comprovada: multa

de até 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou',documento equivalente, independente das medidas civis,
além de reparação do dano. i

11.5 A suspensão temporária da FÒRNECECiORA durante a vigência da Ata de Registro de Preços

impedirá a mesma de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o

cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

11.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, por até 05

(cinco) anos, quando a FORNECEDORA incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem

9.4.3 e 9.4.4 e enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

penalidade aplicada.

11.7 As multas aplicadas deverão ser pagas esporitaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão

deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida

a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de

Alagoinhas.

11.8 Caso o valor da multa seja superior ao valor da Nota de Empenho/óu documej^to equivalente, a
FORNECEDORA responderá pela sua diferença, a qual será cobrada judipaimente.

11.9 Não será efetivado qualquer pagamento à FORNECEDORA enq

multa devida.

jto nao efetuado o pagamento da

y pf

VISTO

so
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A multa poderá ser aplicada cumulativàmente com as demais penalidades, a depender do grau

da Infração cometida pela FORNECEDORA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal,

não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

11.11 As sanções previstas no item 9 desta Ata de Registro de Preços são de competência exclusiva

do titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no

subitem 9.4.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da

abertura de vistas.

11.12 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado

da notificação administrativa à FORNECEDORA, sob pena de multa.

11.13 O cancelamento do registro, assegyrado o contraditório, é formalizado por despacho da

autoridade competente do órgão gerenciador. ;

11.14 O procedimento para aplicação de penalidade de advertência e multa relativas ao

inadimplemento de obrigações contratuais é conduzido pela PROJU e a penalidade aplicada pelo titular da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

12 CANCELAMENTO

12.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR

12.1.1 O registro do fornecedor será càncelado quando:

a) Descumprir as condições da Atá de Registro de preços;

b) Não retirar a nota de erhpenho ou Ünstrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável; ;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao

preço praticado no mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV tio caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 7®

da Lei Federal 10.520/2002.

12.1.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", 1

formalizado pela PROJU, assegurados o contradit|rio e a ampla defesa.

12.2 DO REGISTRO DE PREÇO

"d" deste item será

12.2.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese previ

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

da ata, devidamente comprovados e justific:ados:

subitem/lO.1 ou, ainda, na

Jique o cumprimento

a) por motivo de interesse público;

no

íta que

VISTO
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b) a pedido do fornecedor.

12.2.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador,

nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços.

13 DOCUMENTAÇÃO

13.1 A presente Ata de Registro de Pieços vinciila-se às disposições contidas nos documentos a seguir

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento

independente de transcrição:

a) Processo Administrativo n® 7858(2018; .

b) Edital de PREGÃO ELETRÔN ÍCO N. ° 066/ÍK)18 - COPEL e anexos;

c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR ̂apresentada 09/08/2018.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registrp de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

lagoinhas, 10 de setembro de 2018 .,I

ENEZESREDO

SECRETARIO

CONTRATANTE

10 LICITA dÍsIWBUIDORA COMEROoVsERylÇ^aM
CONTRATADA

11

Pf-i jN

VISTO
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 055/2018

PE 066/2018 - SRP - Ata de Registro de Preços n". 055/2Ó18. Objeto: Registro de preços para aquisição de

ar condicionado e cortina de ar para adequação dá sede do cadúnico e demais programas sociais no município de

Alagoinhas/Bahia. Fornecedor: LICITA DISTRIBUiDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELi EPP. CNPJ:

21.278.884/0001-10. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência Social. Vigência: 12 meses. Data de

Assinatura: 10/09/2018. Preço Registrado:

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇAO UND QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Cortina de AR de 0,90 Cm: Com controle

remoto e 220v. A cortina de ar deve possuir

capacidade de produzir barreira de ar de alta
velocidade, dividindo o interior/exterior do
ambiente com baixo ruído e economia de

energia. Deve atender a NBR 60005 — 1 e
Serie NBR 60335-2-80 da ABNT, que visam a

prevenção de acidentes e relacionados aos
riscos elétricos, mecânicos, térmicos, de logo
6 radiação dos aparelhos.Garantia Mínima de
12 meses.

UND 2
AGRATTO

CAROS

R$

481,00

R$

962,00

2

Cortina de AR de 1,20 m: Com controle

remoto e 220v. A cortina de ar deve possuir
capacidade de produzir barreira de ar de alta
velocidade, dividindo o interior/exterior do
ambiente com baixo ruído e economia de

energia. Deve atender a NBR 60005 - 1 e
Serie NBR 60335-2-80 da ABNT, que visam a

prevenção de acidentes e relacionados aos
riscos elétricos, mecânicos, térmicos, de fogo
e radiação dos aparelhos.Garantia Mínima de
12 meses.

UND, 5
AGRATTO

CAR12

R$

642,90

R$

3.214,50

3

APARELHO AR CONDICiONADO - tipo split,

de parede,' unidade interna horizontal,
capacidade de refrigeração de 9.000 BTU/h,
220 volts, função de desumidificação,
controle remoto sem fio, baixo nível de ruído,
com selo PROCEL classe A, garantia mínima
do fabricante de 01 ano, prestada no Estado
da Bahia.

UND 12

AGRATTO

SPLiTONE

ACS9F-R4

R$ 1.350,00
R$

16.200,00

4

Aparelho ar condicionado - tipo spiit,
de parede, unidade interna horizontal,
capacidade de refrigeração de 12.000 BTU/h,
220 volts, função de desumidificação,
controle remoto sem fio, baixo nlvei de ruído,

com selo PROCEL classe A, garantia mínima
do fabricante de 01 ano, prestada no Estado
da Bahia.

UND 8

AGRATTO

SPLiT ONE

ACS12F-R4

R$ 1.723,30
R$

13.786,40

https://doem. org.br/ba/alagoinhas
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